
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.974, DE 2021 
(Do Sr. Delegado Éder Mauro) 

 
Dispõe sobre a concessão de pensão especial, de caráter indenizatório, 
aos produtores e trabalhadores rurais carentes assentados pelo INCRA 
em projetos de colonização e o Governo Federal ao longo dos trechos 
das BR-163 (Cuiabá/Santarém) e BR 230 ( Transamazônica) no período 
de 1971 a 1974. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021
( DO SR DEPUTADO DELEGADO ÉDER MAURO )

Dispõe  sobre  a  concessão  de

pensão  especial,  de  caráter

indenizatório,  aos  produtores  e

trabalhadores  rurais  carentes

assentados  pelo  INCRA  em  projetos

de  colonização  e  o  Governo  Federal

ao  longo  dos  trechos  das  BR-163

(Cuiabá/Santarém)  e  BR  230

( Transamazônica) no período de 1971

a 1974.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica concedida pensão aos produtores e trabalhadores rurais trazidos
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA – para os
projetos  de  colonização  implantados  pelo  Governo  Federal  ao  longo  dos
trechos das BR-163 e BR 230 no período de 1971 a 1974, nas áreas definidas
no inciso I do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.164, de 1° de abril de 1971, fixado o
montante de 2 (dois) salários mínimos. 

Parágrafo Único.  Para comprovação comprobatória  da referida pensão será
admitida: produção de prova documental oficial, testemunhal e/ou Declaração
do INCRA. 

Art. 2º A pensão especial de que trata esta lei é intransferível.

Art. 3º O valor da pensão será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos
índices  aplicados aos  benefícios  do Regime Geral  de  Previdência  Social  –
RGPS.

Art.  4º  A  pensão,  ressalvado  o  direito  de  opção,  não  é  acumulável  com
benefícios previdenciários recebidos do RGPS ou dos Regimes Próprios de
Previdência.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Éder Mauro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218236279700
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JUSTIFICATIVA

A  proposta  em  tela  tem  como  caráter  principal  o  atendimento  aos
colonos, instalados pelo Governo Federal nos anos de 1970, em campanha
para  a  colonização  de  áreas  da  Amazônia  Legal,  especificamente  as
compreendidas na BR -230 (Transamazônica) .

Com o lema “  Integrar  para não entregar  “  veiculados nos meios de
comunicação  a  época,  o  governo  federal  apresentava  uma  infraestrutura
adequada  e  promissora  para  receber  e  abrigar  os  colonos,  além  do
fornecimento de equipamentos e a promessa de pagamento de salário mínimo
por 6 (seis) meses, para os que ali se instalassem. 

Na perspectiva de empreender em um local desconhecido com todas as
vantagens  oferecidas  e  ao  mesmo  tempo  com  espirito  patriota,  diversas
famílias abandonaram seus lares com intuito de ocupar aquela região sem ao
menos terem a garantia de um futuro melhor. 

Ao chegarem ao local, os colonos se deparam com situações análogas à
escravidão e sem o mínimo de infraestrutura adequada para abriga-los.   A
moradia disponibilizada era em forma de alojamento, sem o mínimo necessário
para atender a família de forma digna, não possuía banheiros e a alimentação
fornecida era insuficiente para a subsistência destas famílias. 

Por  tudo  isso,  entendemos  que  projeto  de  lei  em  tela  atende  aos
interesses  sociais  que  deve  nortear  toda  e  qualquer  iniciativa  parlamentar,
razão pela qual contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a sua
aprovação.

Sala das sessões, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO ÉDER MAURO

PSD/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.164, DE 1º DE ABRIL DE 1971 
(Revogado pelo Decreto-Lei, nº 2.375 de 24 de Novembro de 1987) 

Declara indispensável à segurança e ao 

desenvolvimento nacionais terras devolutas 

situadas na faixa de cem quilômetros de largura 

em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia 

Legal, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item I, e de conformidade com o artigo 89, item III, da Constituição, 

 DECRETA  

Art. 1º São declaradas indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacionais, 

na região da Amazônia Legal, definida no artigo 2º da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 1966, 

as terras devolutas situadas na faixa de cem (100) quilômetros de largura, em cada lado do eixo 

das seguintes rodovias, já construídas, em construção ou projeto:  

I - Transamazônica - Trecho Estreito Altamira - Itaituba - Humaitá, na extensão 

aproximada de 2.300 quilômetros.  

II - BR-319 - Trecho Pôrto Velho - Abunã - Guajará-Mirim, na extensão 

aproximada de 270 Km.  

III - BR-236 - Trecho abunã - Rio Branco - Feijó - Cruzeiro do Sul - Japim, na 

extensão aproximada de 840 Km.  

IV - BR-317 - Trecho Lábrea - Bôca do Acre - Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - 

Assis Brasil, na extensão aproximada de 600 Km.  

V - BR-406 - Trecho Lábrea - Humaitá, na extensão aproximada de 200 Km.  

VI - BR-319 - Trecho Pôrto Velho - Humaitá - Manaus, na extensão aproximada de 

650 Km.  

VII - BR-174 - Trecho Manaus - Caracarai - Boa Vista - Fronteira com a Venezuela, 

na extensão aproximada de 800 Km.  

VIII - BR-401 - Trecho Boa Vista - Fronteira com a Guiana, na extensão 

aproximada de 140 Km.  

IX - BR-364 - Trecho Cuiabá - Vilhena - Pôrto Velho, na extensão aproximada de 

1.000 Km.  

X - BR-165 - Trecho Cuiabá - Cachimbo - Santarém, na extensão aproximada de 

1.320 Km.  

XI - BR-156 - Trecho Macapá - Oiapoque, na extensão aproximada de 680 Km.  

XII - BR-080 - Trecho Rio Araguaia - Cachimbo - Jacareacanga - Manaus - Içana 

- até a fronteira com a Colômbia, na extensão aproximada de 3.200 Km.  

XIII - BR-153 - Trecho Paralelo 13 (no Estado de Goiás) - Pôrto Franco, na 

extensão aproximada de 800 Km.  

XIV - BR-010 - Trecho Carolina - Guamá (substrecho da Belém - Brasília), na 

extensão de 600 Km.  

XV - BR-070 - Trecho Rio Araguaia - Cuiabá, na extensão aproximada de 470 Km.  

XVI - BR-307 - Trecho Cruzeiro do Sul - Benjamim Constant - Içana, na extensão 

aproximada de 885 Km.  
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XVII - Rodovia Perimetral Norte - Trecho Mitu - Içana - Caracaraí - Macapá, na 

extensão aproximada de 2.450 Km.  

XVIII - BR-158 - Trecho Barra do Garças - Xavantina - São Felix do Araguaia, na 

extensão aproximada de 650 Km.  

Art. 2º Ficam incluídas ente os bens da União, nos termos do artigo 4º, item I da 

Constituição, as terras devolutas a que se refere o artigo anterior.  

Art. 3º As posses legítimas, manifestadas por morada habitual e cultura efetiva, 

sôbre porções de terras devolutas situadas nas faixas de que trata o artigo 1º, serão reconhecidas 

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária nos têrmos dos artigos 11e 97 do 

Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964).  

Parágrafo único. Continuam a reger-se pela Lei nº 2.597, 12 de setembro de 1955, 

as terras devolutas na zona de fronteira a que se refere o artigo 2º da mesma Lei.  

Art. 4º O Conselho de Segurança Nacional estabelecerá as normas para a 

implantação de projetos de colonização ou a concessão de terras, bem como para o 

estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança nacional, nas terras 

devolutas da faixas mencionadas no artigo 1º.  

Art. 5º São ressalvados, nas áreas abrangidas pelo artigo 1º:  

 a) os direitos dos silvícolas, nos têrmos do artigo 198 da Constituição;   

b) as situações jurídicas constituídas, até a vigência dêste Decreto-lei, de 

conformidade com a legislação estadual respectiva.   

Art. 6º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 1 de abril de 1971; 150º da Independência e 83º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid  

Adalberto de Barros Nunes 

Orlando Geisel 

Mário Gibson Barboza  

Antônio Delfim Netto  

Mário David Andreazza 

L. F. Cirne Lima  

Jarbas G. Passarinho  

Júlio Barata  

Márcio de Souza e Mello 

F. Rocha Lagôa  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  

Antônio Dias Leite Júnior  

João Paulo dos Reis Velloso  

José Costa Cavalcanti  

Jorge Marsiaj Leal  
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